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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 244/2025

Dispõe sobre a oficialização da via pública 
situada no bairro Jaçanaú, neste Município, sob a 
denominação de Rua da Paz, e dá outras 
providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica oficializada, para todos os efeitos legais e administrativos, a via pública 
localizada no bairro Jaçanaú, neste Município, que atualmente não possui 
nomenclatura oficial, sob a denominação de Rua da Paz.

Art. 2º A via pública de que trata o artigo anterior passa a integrar o logradouro oficial 
do Município, devendo constar em cadastros, mapas, registros públicos e demais 
documentos oficiais da administração municipal.

Art. 3º  Caberá ao Poder Executivo, por meio da secretaria competente, a instalação 
de placas de identificação com a denominação "Rua da Paz", no prazo de até 60 
(sessenta) dias após a promulgação desta Lei.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 25 de Agosto de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 25/08/2025
pelo CPF: ***.883.953-** no IP: 192.168.131.30

Leonardo Sales de Sousa Fernandes
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

       A presente proposição tem como objetivo oficializar a denominação Rua 
da Paz à via pública localizada no Distrito Jaçanaú, que atualmente não possui 
nomenclatura oficial. A medida se faz necessária para assegurar melhor organização 
administrativa, facilitar cadastros oficiais, correspondências, registros de imóveis e 
serviços essenciais.

       Além disso, a escolha do nome "Rua da Paz" simboliza valores de 
convivência e harmonia, fortalecendo a identidade da comunidade local. Trata-se, 
portanto, de providência simples, mas de grande relevância social e administrativa, 
motivo pelo qual contamos com a aprovação desta Casa Legislativa.
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